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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA
SECRETARIA DE CULTURA DE FORTALEZA
EDITAL N.º ____/2010 - SECULTFOR

PRÊMIO MAIS CULTURA 
DE PONTINHOS DE CULTURA 

A Prefeitura Municipal de Fortaleza, por intermédio da Secretaria de 
Cultura de Fortaleza - Secultfor, no âmbito do Acordo de Cooperação 
fi rmado com o Ministério da Cultura para descentralização do Progra-
ma Mais Cultura de 20 de setembro de 2009 (publicado no D.O.U. 
em 28 de setembro de 2009 - Seção 3 - Página 3) e do Convênio N°. 
724382/2009 de 31 de dezembro de 2009 (publicado no D.O.U. em 20 
de janeiro de 2010 - Seção 3 - Página 14), torna público o convite de 
seleção e concessão do Prêmio Pontinhos de Cultura.

A Ação Pontinhos de Cultura tem como objetivo promover uma 
política nacional de transmissão e preservação da Cultura da In-
fância e da Adolescência, por meio de ações que fortaleçam os 
direitos da criança segundo o Estatuto da Criança e do Adoles-
cente (ECA), fomentando ações lúdicas em espaços denominados 
“Pontinhos de Cultura”.

O Edital é fundamentado no Programa Nacional de Cultura, Edu-
cação e Cidadania – Cultura Viva criado pela Portaria n.º 156, de 
06 de julho de 2004 (publicada no D.O.U. em 07 de julho de 2004), 
alterada pela Portaria n.º 82 de 18 de maio de 2005 (publicada no 
D.O.U. de 23 de maio de 2005), assim como na Lei Complementar 
nº 0054, de 28 de dezembro de 2007 (publicada no Diário Ofi cial 
do Município no dia 04 de março de 2008), que cria a Secretaria de 
Cultura de Fortaleza (Secultfor) e dá outras providências.

1. DO OBJETO
1.1. Constitui objeto deste edital, selecionar e premiar 30 (trinta) ini-
ciativas culturais de pessoas jurídicas privadas, sem fi ns lucrativos, 
de natureza cultural com atuação em Fortaleza há pelo menos 1 (um) 
ano que desenvolvam propostas sócio-cultural-artístico-educacio-
nais que assegurem os direitos das crianças e adolescentes segun-
do o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA).

2. DO PRÊMIO
2.1. O prêmio consiste em apoio no valor bruto de R$ 18.000,00 (de-
zoito mil reais) para cada iniciativa selecionada.

2.2. O repasse dos recursos a cada uma das instituições que tive-
rem suas iniciativas contempladas e, por conseguinte, atenderem 
as condições para o recebimento do prêmio, será feito em parcela 
única.

3. DO PRAZO DE VIGÊNCIA
3.1. Este concurso entra em vigor na data de sua publicação e terá 
validade de 2 (dois) anos, sendo prorrogável por uma única vez por 
1 (um) ano. 



4

4. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
4.1. Poderão se inscrever neste edital pessoas jurídicas privadas de 
natureza cultural, sem fi ns lucrativos com atuação em Fortaleza há 
pelo menos 1 (um) ano que desenvolvam propostas sócio-cultural-ar-
tístico-educacionais que assegurem os direitos das crianças e adoles-
centes segundo o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA).

4.2. Não podem participar, sob pena de imediata inabilitação: pes-
soas jurídicas com fi ns lucrativos; instituições de direito público; 
instituições de ensino superior; entidades integrantes do “Sistema 
S” (SESC, SENAC, SESI, SENAI, SEST, SENAT, SEBRAE, SENAR e 
outros); instituições ou grupos que estejam com convênio ativo e/
ou com parcelas fi nanceiras a receber da Secretaria de Cultura de 
Fortaleza (Secultfor) e/ou sem prestação de contas fi nal aprovada; 
e instituições que possuam dentre os seus dirigentes servidor pú-
blico vinculado à Secultfor, ou respectivo cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afi nidade até o 2º grau.

4.3. Serão eliminados proponentes que se encontrem com qualquer 
pendência fi nanceira com órgãos ou entidades das Administrações 
Públicas Federal, Estadual e Municipal.

5. DAS INSCRIÇÕES
5.1. Cada proponente poderá inscrever apenas uma proposta.

5.2. As inscrições serão efetuadas exclusivamente 
entre 09 de junho de 2010 e 09 de agosto de 2010.

5.3. As inscrições serão feitas em meio físico, 
de caráter obrigatório.

5.4. O formulário de inscrição e os demais anexos deverão ser en-
tregues no endereço abaixo indicado, de segunda a sexta-feira, no 
horário de 8h a 12h e de 14h a 17h, dentro de um envelope contendo 
os seguintes dizeres:

PRÊMIO MAIS CULTURA 
PONTINHOS DE CULTURA - INSCRIÇÃO
Secretaria de Cultura de Fortaleza - SECULTFOR
Sala de Inscrição de Editais
Rua Pereira Filgueiras, nº 04, 1º andar, Centro
Fortaleza – Ceará

5.5. O envelope entregue deverá conter obrigatoriamente os seguin-
tes documentos impressos, devidamente preenchidos de forma legí-
vel e assinados pelo proponente:
a) REQUERIMENTO, conforme Modelo Anexo 1.

b) FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO, conforme Modelo Anexo 2, da Ini-
ciativa no Prêmio Pontinhos de Cultura, devidamente preenchido e 
assinado pelo representante legal da entidade, contemplando sua 
experiência e metodologia de mobilização e comunicação, bem 
como sua proposta referente ao objeto deste Edital;
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c) Relatório de atividades da iniciativa, apresentando comprovação 
através de fotos, matérias em jornais, revistas, cartazes, publicações, 
certifi cados e/ou declarações de pessoas ou instituições públicas 
que atestam a existência da iniciativa e atuação de seu proponente, 
entre outros documentos; 

d) Cópia do CNPJ; 

e) Cópia do RG e CPF do responsável legal pelo proponente;

f) Cópia do Estatuto e suas alterações.
 
5.6. Serão consideradas válidas as propostas entregues até o último 
dia de inscrição previsto por este Edital, conforme subitem 5.4.

5.7. Os modelos dos documentos citados no subitem 5.5  podem ser 
localizados no portal da Secretaria de Cultura de Fortaleza no site 
www.fortaleza.ce.gov.br/cultura.

6. DA SELEÇÃO 
6.1. O processo de seleção é composto das seguintes etapas:
a) 1ª Etapa - Habilitação (análise de documentos), de caráter 
seletivo e eliminatório;

b) 2ª Etapa - Seleção (análise técnica do projeto), de 
caráter seletivo, eliminatório e classifi catório, a qual serão 
submetidas somente as iniciativas habilitadas na fase anterior.

7. DA ETAPA DE HABILITAÇÃO
7.1. Compete à Secultfor a análise da documentação 
referente à etapa de habilitação dos candidatos.

7.2. Será inabilitada a proposta enviada fora do período 
de inscrição e/ou não apresentar a documentação completa 
exigida no subitem 5.5.

7.3. A relação dos proponentes habilitados e inabilitados será 
publicada no Diário Ofi cial do Município e no site 
www.fortaleza.ce.gov.br/cultura antes da etapa de seleção.

7.4. Após a publicação do resultado da fase de habilitação 
no Diário Ofi cial do Município, os candidatos não habilitados 
poderão interpor recurso, por meio do preenchimento do 
ANEXO 3 deste Edital, endereçado ao dirigente da 
Secretaria de Cultura de Fortaleza (Secultfor), no prazo de 
5 (cinco) dias úteis, a contar da data de publicação do resultado 
no Diário Ofi cial do Município.

7.5. O recurso deverá ser feito formalmente em meio físico 
no endereço abaixo indicado de segunda a sexta-feira, 
no horário de 8h a 12h e de 14h a 17h.
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PREMIO MAIS CULTURA PONTINHOS 
DE CULTURA - RECURSO 
Secretaria de Cultura de Fortaleza - SECULTFOR
Rua Pereira Filgueiras, nº 04, Centro
Fortaleza – Ceará

7.6. Os recursos serão julgados pela Secultfor, homologados pelo 
seu dirigente, e o resultado do julgamento do recurso será informado 
diretamente ao recorrente, além de publicado no site:
www.fortaleza.ce.gov.br/cultura.

8. DA COMISSÃO DE SELEÇÃO
8.1. A Comissão de Seleção, a ser indicada pela Secultfor, será com-
posta por, no mínimo, 5 (cinco) profi ssionais de reconhecida atuação 
na área cultural e em ações que envolvam os direitos das crianças 
e adolescentes, entre técnicos e/ou dirigentes da Secretaria de Cul-
tura de Fortaleza, do Ministério da Cultura, Secretaria Municipal de 
Educação, Secretaria Municipal de Direitos Humanos e do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente.

8.2. O presidente da Comissão de Seleção será 
indicado pela Secultfor.

8.3. Os membros da Comissão de Seleção fi cam impedidos de par-
ticipar da apreciação das propostas que estiverem em processo de 
seleção nos quais:
a) tenham interesse direto ou indireto na proposta;

b) tenham participado como colaborador na elaboração do projeto 
ou tenham participado da instituição proponente nos últimos dois 
anos, ou se tais situações ocorrem quanto ao cônjuge, companheiro 
ou parente e afi ns até o terceiro grau; e

c) estejam litigando judicial ou administrativamente com o proponen-
te ou respectivo cônjuge ou companheiro(a).

8.4. O membro da Comissão de Seleção que incorrer em impedi-
mento deve comunicar o fato ao referido colegiado, abstendo-se de 
atuar, sob pena de nulidade dos atos que praticar.

8.5. Os membros da Comissão de Seleção serão designados por 
meio de ato próprio.

9. DA SELEÇÃO
9.1. A Comissão de Seleção emitirá parecer de acordo com os se-
guintes Critérios de Julgamento e Seleção:
a) Histórico do perfi l e de atuação da instituição proponente inscrita 
para assumir o objetivo e responsabilidades previstas neste Edital (0 
a 20 pontos);

b) Iniciativa sócio-cultural, artístico e/ou educacional que promova o 
fortalecimento dos saberes e fazeres da Cultura da Infância e Ado-
lescência brasileiras (0 a 35 pontos);
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c) Projetos envolvendo parceria entre a instituição proponente e 
outras entidades que promovam pesquisas, registros, publicações e 
formação permanente de crianças, adolescentes e educadores 
(0 a 20 pontos);

d) Iniciativas que valorizem as culturas tradicionais e visem o 
fortalecimento da identidade étnica das crianças e adolescentes 
através de atividades lúdicas (0 a 10 pontos);

e) Projetos envolvendo parcerias que visem infl uenciar 
as políticas de garantia dos direitos da criança e do adolescente 
(0 a 15 pontos).

9.2. A pontuação máxima de proposta será de 100 (cem) pontos.

9.3. Serão consideradas classifi cadas as propostas que tenham ob-
tido no mínimo 50 (cinquenta) pontos o que corresponde a 50% do 
número total de pontos resultantes da soma dos critérios de avalia-
ção previstos no subitem 9.1.

9.4. Havendo empate de pontuação entre as propostas seleciona-
das, a Comissão de Seleção promoverá o desempate, com priori-
dade para a iniciativa que obtiver maior pontuação sucessivamente 
nos critérios do subitem 9.1, nesta ordem, estabelecidos nas alíneas 
“a” e “b”. 

9.5. As propostas classifi cadas serão selecionadas em ordem de-
crescente de pontuação.

10. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO
10.1. A Secultfor, por meio de publicação no Diário Ofi cial do Municí-
pio e nos sites www.fortaleza.ce.gov.br/cultura e www.cultura.gov.br/
maiscultura, disponibilizará a lista de todas as propostas seleciona-
das para o recebimento do prêmio, respeitando os limites previstos 
no subitem 1.1., como também relacionará as propostas classifi ca-
das, com a respectiva pontuação. 

10.2. O resultado fi nal da seleção deste Edital será publicado no Di-
ário Ofi cial do Município e nos sites www.fortaleza.ce.gov.br/cultura 
e www.cultura.gov.br/maiscultura.

11. DO RECURSO
11.1. Caberá ao proponente o prazo de 5 (cinco) dias úteis para 
interpor recurso contra o resultado fi nal, a contar da data de publica-
ção do resultado no Diário Ofi cial do Município, dirigido a Secultfor, 
nos termos do § 1º do art. 56 da Lei nº 9.784/99, por meio do preen-
chimento do ANEXO 3 deste Edital.

11.2. O recurso deverá ser feito formalmente em meio físico no en-
dereço abaixo indicado de segunda a sexta-feira, no horário de 8h a 
12h e de 14h a 17h.
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PRÊMIO MAIS CULTURA PONTINHOS 
DE CULTURA – RECURSO
Secretaria de Cultura de Fortaleza - SECULTFOR
Rua Pereira Filgueiras, nº 04, Centro
Fortaleza – Ceará

11.3. Os recursos serão julgados pela Comissão de Seleção, homo-
logados pela Secretário(a) de Cultura de Fortaleza e serão publica-
dos no Diário Ofi cial do Município por intermédio da Secultfor.

12. DO RECEBIMENTO DO PRÊMIO 
12.1. O repasse dos recursos aos proponentes que tiverem suas ini-
ciativas selecionadas será de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais) em 
valor bruto. 

12.2. O prêmio será depositado em conta bancária específi ca e de titula-
ridade do proponente, aberta em qualquer agência do Banco do Brasil.

12.3. Os proponentes selecionados terão o prazo de 15 (quinze) 
dias úteis para a entrega dos seguintes documentos complementa-
res no endereço supradiscriminado no subitem 5.4., para que pos-
sam receber o prêmio:
a) Cópia autenticada do estatuto da instituição e suas alterações se 
houver;

b) Comprovante de inscrição e de situação cadastral no CNPJ;

c) Cópia autenticada da ata de posse ou de eleição da 
diretoria da instituição;

d) Cópia do RG e CPF do responsável legal da instituição 
proponente;

e) Cópia do comprovante de endereço da instituição;

f) Certidão Negativa de Tributos Estaduais;

g) Certidão Negativa de Tributos Municipais;

h) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos 
Tributos Federais e à Divida Ativa da União; 

i) Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições 
Previdenciárias;

j) Certifi cado de Regularidade do FGTS;

k) Comprovante de abertura da conta bancária citada 
no subitem 12.2.

12.4. As propostas que não apresentarem a documentação 
complementar no prazo defi nido serão incorporadas ao fi nal da lista 
dos classifi cados.
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12.5. A inadimplência registrada no âmbito administrativo-fi nanceiro 
da Prefeitura Municipal de Fortaleza, bem como no Sistema Integra-
do de Administração Financeira do Governo Federal (SIAFI) e Siste-
ma de Informações Gerenciais de Convênios e Contratos (SICONV), 
impede o recebimento do Prêmio.

13. DA OBRIGAÇÃO DOS SELECIONADOS
13.1. Oferecer condições de infra-estrutura e operacionalidade para 
o desenvolvimento adequado das ações previstas neste Edital.

13.2. Encaminhar para a Coordenação de Linguagens Culturais da 
Secultfor no período de 06 (seis) meses após o recebimento do prê-
mio, um Relatório Parcial, com a descrição das atividades realiza-
das, bem como os desdobramentos sociais e culturais obtidos por 
ocasião do recebimento do prêmio.

13.3. Encaminhar no período de 12 (doze) meses após o recebimen-
to do prêmio um Relatório Final de análise de resultados e impactos 
sócio-culturais e educativos que abordem o número de benefi ciários 
diretos e indiretos, pesquisa de satisfação da comunidade e do en-
torno, informação de geração de novas oportunidades para as ações 
e atividades da iniciativa e relato da articulação na comunidade.

13.4. Atualizar informações junto à Secretaria de Cultura de Forta-
leza, bem como receber visitas técnicas, pesquisas, participar de 
reuniões de avaliação e outras atividades destinadas ao acompa-
nhamento e à avaliação dos resultados obtidos com os Pontinhos 
de Cultura que forem demandados pela Secultfor e pelo Ministério 
da Cultura.

13.5. Promover estudo sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente 
(ECA), que fortaleça a política nacional de transmissão e preserva-
ção da Cultura da Infância e da Adolescência, através de palestras 
para a comunidade, ofi cinas, cursos, seminários, brincadeiras, etc.

13.6. Facilitar e promover encontros de formação, vivências, pales-
tras, ofi cinas e trocas de experiências, principalmente, que sejam 
relacionadas à pesquisa, transmissão e preservação da Cultura da 
Infância e da Adolescência.

13.7. Promover estudo e ação de temas como: O Direito de Brin-
car, A Educação infantil no Brasil, Direitos e Deveres de Crianças 
e Adolescentes, Consciência Ambiental, Formação Artística e Cul-
tural das Crianças e Adolescentes Brasileiros, com a participação 
das crianças, adolescentes, portadores de necessidades espe-
ciais, pais, educadores e representantes de Conselhos Tutelares 
e de Direitos da Criança e do Adolescente nas  atividades da enti-
dade premiada.

13.8. Inserir as marcas da Secultfor e do Programa Mais Cultura do 
Ministério da Cultura em todas as peças promocionais relativas à 
ação, conforme Manual de Identidade Visual dos respectivos ór-
gãos, disponibilizado nos sites www.fortaleza.ce.gov.br, www.forta-
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leza.ce.gov.br/cultura e www.cultura.gov.br/maiscultura, bem como 
menção ao apoio recebido em entrevistas em qualquer mídia.

14. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
14.1. O investimento total destinado a premiação é de R$ 540.000,000 
(quinhentos e quarenta mil reais), recurso oriundo do Convênio N.º 
724382/2009 de 31 de dezembro de 2009 (publicado no D.O.U. em 20 
de janeiro de 2010 - Seção 3 - Página 14), correspondente ao Acordo 
de Cooperação fi rmado entre o Município de Fortaleza e o Ministério 
da Cultura para descentralização do Programa Mais Cultura. 

14.2. As despesas ocorrerão às expensas 
da seguinte dotação orçamentária:

Programa/Atividade: 13.392.0054.1272.0015
Elemento de Despesa: 339031
Fonte: 0100

Programa/Atividade: 13.392.0054.1272.0015
Elemento de Despesa: 339031
Fonte: 0181

14.3. Os recursos para os projetos selecionados serão liberados em 
parcela única.

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
15.1. Integram o presente Edital os anexos a seguir discriminados, 
que se encontram disponíveis nos sites www.fortaleza.ce.gov.br/cul-
tura e www.cultura.gov.br/maiscultura Requerimento (Anexo 1), For-
mulário de Inscrição (Anexo 2) e Ficha de Recurso (Anexo 3).

15.2. A inscrição do candidato implicará na aceitação das normas 
e condições estabelecidas neste Edital, em relação as quais não 
poderá alegar desconhecimento.

15.3. Os responsáveis pelas iniciativas premiadas se comprometem 
a utilizar o prêmio no fortalecimento da iniciativa premiada ou na sua 
ampliação, conforme a proposta e os prazos apresentados.

15.4. Eventuais irregularidades relacionadas aos requisitos de parti-
cipação, constatadas até a homologação do resultado fi nal do con-
curso, implicarão na desclassifi cação do respectivo candidato, e, 
consequentemente, na convocação da iniciativa classifi cada em po-
sição imediatamente seguinte pela Comissão de Seleção.

15.5. A Secultfor adotará providências em caso de eventuais irregu-
laridades constatadas depois de efetivada a entrega do prêmio, po-
dendo a instituição fi car proibida de participar de outro edital público 
municipal por um período de até 5 (cinco) anos.

15.6. Constitui atribuição da Secultfor, o acompanhamento, a super-
visão e a fi scalização de todos os atos administrativos, objeto do 
presente Concurso.
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15.7. É vedada a utilização de nomes, símbolos ou imagens que ca-
racterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos.

15.8. Serão de inteira responsabilidade do proponente os prejuízos 
decorrentes da não atualização do endereço da iniciativa objeto de 
sua proposta, bem como os demais dados cadastrais, na forma do 
subitem anterior.

15.9. Os casos omissos, relativos ao Edital, serão dirimidos 
pela Secultfor.

15.10. Dúvidas e informações referentes a este Edital poderão ser 
esclarecidas e/ou obtidas pelo email pontinhosdecultura.fortaleza@
gmail.com.

Fortaleza-CE, 09 de junho de 2010

Maria de Fátima Mesquita da Silva
Secretária de Cultura de Fortaleza  




